Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 42/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:


No uso de minhas atribuições regimentais, reitero a Indicação nº 74/2009, de minha autoria, através da qual indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao proprietário da casa abandonada na Rua Dr. Roberto Belisário, nº 253 - centro - em frente ao Livremente, neste Município, para que providencie a capina, limpeza e dedetização da mesma, nos termos do que dispõem os arts. 177 e 178 do Código de Posturas Municipal.

J U S T I F I C A T I V A


Torno a fazer esta indicação, tendo em vista a gravidade do problema e as inúmeras reclamações dos moradores.


O imóvel mencionado está há bastante tempo abandonado, sendo que sua estrutura já se encontra bem comprometida. O quintal está tomado pelo mato, pelo lixo e poças d'água, o que tem provocado mau-cheiro e a proliferação de insetos e animais peçonhentos, como cobras, ratos e outros. Estes animais passam para as casas vizinhas, deixando seus moradores apreensivos e inseguros. 


Cumpre ressaltar ainda o grande risco de uma epidemia de dengue na região, pois o local se tornou propício para o desenvolvimento da larva do mosquito Aedes Aegypti, principalmente nesta época de chuvas constantes. 


Desta forma, é necessário tomar medidas urgentes para obrigar o dono dessa casa a cumprir o que determina a Lei nº 2.205/96 que trata do Código de Posturas do Município. Os artigos 177 e 178 desta Lei dispõem que os proprietários ou moradores são obrigados a conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, prédios e terrenos, assim como não é permitida a existência de terrenos cobertos de mato, pantanosos ou servindo de depósito de lixo, prejudicando a salubridade e a estética das vias públicas dentro dos limites da cidade, vilas e povoados. 


As Leis 2.801 e 2.997/07 estabeleceram uma multa de R$ 600,00 (seiscentos reais) para aqueles que, tendo sido notificados para manterem seus imóveis tal como exigido pela Lei, não o façam no prazo de 30 (trinta) dias. Além desta multa, a Prefeitura providenciará a limpeza às suas expensas e incluirá o valor da respectiva despesa como crédito em favor do erário, cobrando do proprietário do imóvel mediante guia de recolhimento própria.


Em anexo, cópia do abaixo-assinado enviado pelos moradores da região.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2010.

JOSÉ FERREIRA DA SILVA

Vereador

